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EDITAL Nº 45/2025 - Seleção pública de professor substituto para o magistério superior

Unidade Acadêmica: Instituto de Humanidades e Letras
Setor de estudo: Linguística e Leitura e Produção de Texto

RESULTADO FINAL
 
 

Inscrição Candidato Média
geral

Classificação
 

045/01 Jessica do Rosário Bandeira 6,35 1º
045/03 Jandson dos Santos da Silva 5,15 2º
045/02 Joelma Araújo Neri 4,95 3º

 

São Francisco do Conde, 28 de novembro de 2025.

 

Profa. Dra. Carine Gurunga de Matos

Presidente da Comissão Julgadora

 

Prof. Dr. Eduardo Ferreira dos Santos

Membro da Comissão Julgadora

 

Prof. Dr. Paulo Sérgio de Proença

Membro da Comissão Julgadora

 

Profa. Dra. Renata de Oliveira Batista Rodrigues

Secretária da Comissão Julgadora

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA DE OLIVEIRA BATISTA RODRIGUES,
PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 28/11/2025, às 10:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARINE GURUNGA DE MATOS, PROFESSOR(A)
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 28/11/2025, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO DE PROENCA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 28/11/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS,
PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 28/11/2025, às 15:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1327651 e o
código CRC 5F7609ED.
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